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Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais interessados a 
Direcção da Federação Portuguesa de Voleibol, informa: 
 

 
 
PUBLICAÇÃO DE DELIBERAÇÕES DO CONSELHO DE DISCIPLINA 

 
 

Sanções aplicadas em processo sumário, constantes do Mapa Anexo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

A DIRECÇÃO 

CIRCULAR Nº 48 – 2018|2019      
 – 2000/2001 

 

Porto e Secretaria da Federação Portuguesa de Voleibol, 10 de Maio de 2019 
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                                                                            PROCESSOS SUMÁRIOS 

 

Para conhecimento das Associações, Clubes seus filiados, Rádio, Televisão, Imprensa e demais 
interessados, pelo presente se informa que o Conselho de Disciplina desta Federação, em reunião 
restrita de hoje, deliberou aplicar as sanções constantes do mapa anexo. 
 
Às notificações agora efectuadas é aplicável, entre outros preceitos regulamentares, o disposto no 
artigo 188.º e no artigo 37.º do Regulamento de Disciplina. 
 
As sanções de multa deverão ser liquidadas nos termos do artigo 35.º n.º 1 do Regulamento de 
Disciplina. 
 
As decisões do Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Voleibol, em formação 
restrita, são impugnáveis por via de recurso para o Pleno da  mesma Secção, nos termos do 
artigo 255.º do Regulamento de Disciplina. 
 
De acordo com o n.º 4 do artigo 247.º do Regulamento de Disciplina, no caso de improcedência 
do recurso para o pleno da Secção Disciplinar, será o recorrente condenado no pagamento das 
respetivas custas. 
 

 
 
 

Último dia para pagamento da multa: 31.Maio.2019 
 
 
 
 
 

                                                     O Conselho de Disciplina  
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Clube Atlântico Madalena vs SL Benfica (27/04/2019)- Jogo 2420 

CN Seniores Masculinos – II Divisão 

 

  SL BENFICA 

 
C SL BENFICA                  EUR 27,00 MULTA                Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 
 

 

CDC Gueifães vs Esmoriz GC (27/04/2019)- Jogo 1954 

CN Infantis Femininos 

 

  ESMORIZ GC 

 
C ESMORIZ GC                    EUR 27,00 MULTA              Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 
 

 

Ginásio Clube Português vs SP Marinhense (01/05/2019)- Jogo 1738 

CN Seniores Femininos – III Divisão 

 

 GINASIO CLUBE PORTUGUÊS 

 
C GINASIO CLUBE PORTUGUÊS         EUR 27,00 MULTA            Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
lnobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 34.º do Regulamento de Provas – Não 
comunicação do Resultado do Jogo.) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



                                                                                                                                       Federação Portuguesa de Voleibol - 3 

                                                                                                                                                                                                                        
                                          Data da Reunião: 2019.05.09 

CONSELHO DE 

                                                        DISCIPLINA                      Época de 2018/19 
 

                                                                          

PROCESSOS SUMÁRIOS 
 

 

 

CD Aves vs Lusófona VC (01/05/2019) – Jogo n.º 2599 

CN Seniores Femininos – I Divisão 
 
  CD AVES 

 

T MANUEL BARBOSA, Lic.1112        EUR 115,00 MULTA             Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Expulsão - Violação do disposto no artigo 19.º n.º 1 ( artigo 115.º, ex vi 142.º 
n.º 1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No 5.º set, “após uma decisão da equipa de arbitragem 
que colocou o resultado em 10/14, o treinador do CD Aves, foi expulso na sequência de protestos feitos de 
forma muito exagerada, (…) tendo reclamado de forma grosseira e efusivamente a decisão da equipa de 
arbitragem, saltando e gritando repetidamente que a bola tinha sido fora, acompanhando com o gesto de “bola 
fora” e executando essa acção aos gritos e a gesticular em reprovação pela decisão tomada .” Conforme é 
relatado no Relatório do Delegado Técnico e esclarecimentos dos Árbitros.) 

 

C CD AVES                   EUR 574,00 MULTA                Artigo 153.3 RD 

(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior –   
Interrupção não definitiva do jogo - Violação dos deveres relativos à prevenção da violência – ex. vi. artigo 7.º 
al. a) e 11.º alínea c), do Regulamento de Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol e 
artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 alíneas c) h) e l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada em 
anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, à 
xenofobia e à intolerância nos espetáculos desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com 
segurança – No 5.º set, após a expulsão do treinador do CD Aves, “adeptos do CD Aves, identificados com 
camisolas e cachecóis do CDA (…) insultaram e ameaçaram repetidamente os árbitros – “és um filho da puta”, 
“ vou-te foder ó filho da puta”, “vou-te foder os cornos ó cabrão” – e arremessaram objectos para o terreno de 
jogo - 1 garrafa de água meia cheia, um rolo de fita cola largo, um tubo de plástico +- 60 cm, os quais não 
acertaram em ninguém. Após a intervenção da GNR e uma interrupção de +- 8 minutos, o jogo prosseguiu. No 
final foi atirado um isqueiro que acertou na mesa de marcação.).” Conforme é relatado no Relatório do 
Delegado Técnico e esclarecimentos dos Árbitros.) 

 

Ala Nun´Alvares vs CN Ginástica (05/05/2019)- Jogo 2388 

CN Seniores Femininos – II Divisão 

 

  ALA NUN´ALVARES 

 
C ALA NUN´ALVARES              EUR 27,00 MULTA                              Artigo 99.1 RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior - 
Inobservância de outros deveres – Violação do disposto no artigo 24.º n.º4 do Regulamento de Provas e do 
disposto no ponto 1 dos Termos da Organização dos Jogos quanto aos movimentadores de bolas – O jogo 
realizou-se apenas com 2 (dois) movimentadores de bolas. - Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 
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Juventude Pacense vs Castêlo da Maia GC (01/05/2019)- Jogo 1477 

CN Cadetes Femininos – Série A 
 
   
  CASTÊLO DA MAIA GC 

 
T HELDER ANDRADE,Lic.2013          EUR 89,00 MULTA             Artigo 115RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - 
Inobservância de outros deveres – 4.º Cartão vermelho - Violação do disposto no artigo 19.º n.º1 ( artigo 115.º, 
ex vi 142.º n.º1 ) e do Ponto 20.2.1 das Regras Oficiais do Jogo – No decorrer do 3.º set, o treinador do Castêlo 
da Maia GC, Hélder Andrade, viu cartão vermelho -  Conforme boletim de jogo e verificação administrativa.) 

 

J MATILDE MOUTA, Lic.157016         EUR 27,00 MULTA          Artigo 138.1RD 
 
(1.º Cartão vermelho, conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

 
 

SC Espinho vs Leixões SC (01/05/2019) – Jogo n.º 1957 

CN Infantis Femininos  
 
  LEIXÕES SC 

 

C LEIXÕES SC                EUR 670,00 MULTA                 Artigo 155.2RD 
 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência – Agressões 
graves a espectadores e outros intervenientes– ex. vi. artigo 7.º al. a) e 11.º alínea c), do Regulamento de 
Prevenção e Punição de Manifestações de Violência no Voleibol e artigo 22.º, n.º1, alínea b) e artigo 23.º, n.º1 
alíneas c) e l) da Lei 39/2009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei 52/2013 de 25 de Julho, que 
estabelece o regime Jurídico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância nos espetáculos 
desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança – “Após o término do jogo desci 
da plataforma para realizar os cumprimentos finais às equipas, uma mãe de uma atleta do Leixões, apareceu 
nas minhas costas, abordando-me de forma agressiva, com a mão perto da minha cara com a intenção de me 
bater, proferindo em tom ofensivo “sabes o que merecias? Sabes o que merecias?” após esta acção, tentei 
afastar-me, mas a agressora puxou-me com muita força pela camisola, e mandou-me um murro na omoplata.” 
Conforme é relatado no Relatório do Árbitro.) 
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CV Oeiras vs Moura VC (04/05/2019) – Jogo 1204 

CN Juvenis Masculinos 

 

MOURA VC 

 
C MOURA VC                   EUR 268,00 MULTA                  Artigo 88.RD 

 
(ex vi artigos 53.º n.º 1 alínea a) e n.º2, 56.º n.º 3 do RD – Circunstância agravante – Reincidência - No Boletim 
do jogo supra referido foi inscrito o treinador D. Borralho, o qual não se encontrava devidamente inscrito na 
FPV e, como tal, credenciado no âmbito das competições de Voleibol, para o exercício da função de treinador - 
Conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 
 

 

Lusófona VC vs CD Aves (05/05/2019)- Jogo 2601 

CN Seniores Femininos – I Divisão 
 
   
  LUSOFONA VC 

 
J CRISTIANA LOPES,Lic.142106         EUR 38,00 MULTA         Artigo 138.1RD 

 
(1.º Cartão vermelho, conforme verificação administrativa e boletim de jogo.) 

 

 

Eanes Lobato vs Colégio Salesianos de Lisboa (06/05/2019)- Jogo 1588 

CN Cadetes Femininos – Série C 

 

  COLEGIO SALESIANOS DE LISBOA 

 
C COLEGIO SALESIANOS DE LISBOA       DERROTA         Artigo 73.3RD E 45.1a) 
 
(Falta de Comparência a Jogo - O Jogo não se realizou por falta da equipa visitante - Conforme é relatado no 
Relatório do Árbitro.) 

 
C COLEGIO SALESIANOS DE LISBOA      EUR 27,00 MULTA         Artigo 73.4a)RD 
 
(ex vi artigos 55.º n.º 1 alínea a) e 56.º n.º 2 do RD – Circunstância atenuante – Bom comportamento anterior – 
Falta de Comparência a Jogo – O Jogo não se realizou por falta da equipa visitante - Conforme é relatado no 
Relatório do Árbitro.) 

 
O Conselho de Disciplina    

 


